
 
ANEXO IV - PROPOSTA COMERCIAL 

 
Processo nº 2022/NA/0442 
Validade da Proposta 90 dias 
Edital Credenciamento nº 001/2022 
Razão Social:  
Telefone:  
Contato: 
 
O valor total de nossa proposta para os Serviços Técnicos especializados de navegação 
patrocinada/processamento de cobrança reversa para o ambiente digital do Sebrae, para o 
período de vigência de 12 meses é de R$ 102.428,80 (cento e dois mil quatrocentos e vinte e 
oito reais e oitenta centavos), conforme planilha a seguir: 
 

 
Item 

 
Descrição 

 
Unidade 

Qtd. 
anual 

Valor unitário 
Valor total 

anual 

1 
Pacote de dados pré-pago de 1 TB 
para utilização durante o período 
de 12 meses. 

Pacote 1 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 

2 

Pacote de dados pós-pago (sob 
demanda) de até 1 TB (1.048.576 
MB) para utilização adicional, 
após o término do pacote pré-
pago. 

MB 1.048.576 R$ 0,05 R$ 52.428,80 

Valor total R$ 102.428,80 

 
* Deverão estar inclusas na proposta as despesas administrativas, tributos incidentes sobre a 
prestação de serviços, condições comerciais, taxas e emolumentos, despesas financeiras, 
encargos trabalhistas e previdenciários, enfim, todos e quaisquer ônus que incidam na execução 
do objeto; 
** Para definição do Marketshare, a proponente deverá apresentar link para indicadores de 
mercado ou relatório interno que comprove a porcentagem apresentada para o projeto. 
 

• Declaramos que os preços são suficientes para a execução do objeto deste Edital, não sendo 
cabível nenhuma solicitação de pagamento de despesas adicionais.  

• Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos e que a empresa atende plenamente os requisitos técnicos/especificações constantes 
dos Anexos do Edital. 

• Declaramos, sob as penalidades da lei, que: 
1. Inexiste participação de empregado, dirigente ou membro dos Conselhos Deliberativos 

e Fiscais do Sebrae, que inexiste em nosso quadro societário empregado, dirigente ou 
membro dos Conselhos Deliberativos e Fiscais do Sebrae, e que não há na pessoa 
jurídica nenhum assento nos Conselhos Deliberativos e Fiscais do Sebrae.  

2. Que não há sócio ou titular ex-empregado, que tenha prestado serviços para o Sebrae, 
contratante do ex-empregado, antes do decurso do prazo de 18 (dezoito) meses, 
contados a partir da respectiva demissão ou desligamento, não se aplicando aos sócios 
ou titulares aposentados.  

3. Que, caso tenha como sócio ou titular ex-dirigente ou ex-membro dos Conselhos 
Deliberativos e Fiscais, este, não poderá prestar serviços para o Sebrae de sua respectiva 



 
unidade federativa, antes do decurso do prazo mínimo de quarentena de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir do respectivo desligamento. 

• Nos comprometemos a assinar o contrato no prazo determinado no documento de convocação 
e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados: 

 
Razão Social:________________________________ CNPJ/MF_________________ 
Endereço:__________________________________ Tel:_____________CEP:___________ 
Cidade:_____________________ UF_______ 
E-mail:___________________________ 
Banco:___________Agência:_________nºc/c:_________ 
 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
Nome:__________________________________________________ 
Cargo/Função:____________________________________________ 
Endereço:_______________________CEP:___________Cidade:___________UF:______ 
E-mail:__________________ 
CPF/MF:___________ Carteira de identidade nº:__________ Expedido por:______________ 
Naturalidade: _____________________Nacionalidade: _____________________ 
 
 
                                    (Local),                   de                      de 2022 
 
 

(CNPJ, contato e assinatura do Representante Legal / Procurador) 


